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TOMO DI ADIIÃO · BINl!PICIO DI! ,t10Tl!ÇÃO AO VIICUI.O 00 AHC)ÇIADO 

1 

N0t,;1E}AAZÂO SOCIAL: DATA DE NASCIM ENTO: 
POSTO RADAR DE M.U8JAE LTDA 
O'f \:N~J: 

t.O 19.4:16/0001-67 
t NOEREÇO: CIDADE: UF : 

&1<1.Antem..L®...~ll_825 · R0DQY.lA.BJi.116- Muriªé MO 

NÚMERO úmr...o 
166621208G 

W : 
36884-124 ~VtJti8° ASSOOAOO: TUEFONE P/CONTATO 1: TELEFONE P/CONTATO 2: E-MAIL: 

(32137224545 (3.2L988110002 (32) 988720147 Wesl.ey.miguel@gr:upoconte,com 

SANm 
BR.\DESCO 
N2 AGENCIA: 

0576... -· - -
FAVOREOOO: 

TIPO OE C ONTA: 

e.e __ -
eQSTO RADAR DE MURIAE LIDA 

cru. V/PROPRIETÁRIO: 

VALERIA FLAVIA CARNIATO ALVES CO 
MARCA: MODELO: 

NG CONTA: 

4727-9 

Volkswag.Ln/25 .420 Ctc Volkswag-ªn..25_-42Q..C.9~tion 6x2_2p 
ã:~1: _diesel_es_ 
953638273ER425656 
PlACA: - - -- ·~ - -ccR=EN~A~VAN: - ------ -- -- -

PXG1354 =0=10~7~5=5=63=1~4=0 _________ _ 
VAlOR POR EXTENSO: 

Dwentos e sessenta e dois mil e cento e vinte reais 

CRLV/ PROPRlETÁRIO: 

-
COR: 

OPEAAÇÃO (SE HOUVER)· 

CPF/ CNPJ DO FAVOREOOO: 

21...019.A.26/0001 -67 

Branca 
ANO OE FAB/ MODELO: 
201412.QH _ 
VALOR: 

E.$._262.120J00 
CÓDIGO FIPE: 

.5.1.515.3-8_ 

LWR.CLS.EYENJNI TRANSPORTES ElB.Eu.'""L...,.I _____________ _ 
MARCA: MODELO: COR: 
Ro.sfilillilsrb.a_S_tJ.2..5____ Ro_ss..ettils_rba-5t3.2~5 ___ ·--- ___ _ Pr.e..ta___ -
CHASSJ: ANO OE FAB/ MODELO: 

9;\9892030G2DF5003 2015/2016 
PLACA: RENA VAN: VALOR: 

P\VV5285 ,,_0l....,0,.,,6,.,,,6=51,,_,3,.,,0,_,,6=3 _________ _ R$. 140.000,.Q.Q_ 
VALOR POR EXTENSO: 

Cen.t.o._e__quaren_ta_mil re.ais ____ _ 

CRtV/PROPRIETÁRIO: 

MARCA: MODELO: COR : 

CHASSI: ANO OE FAB/ MODELO'": - -

Pl.ACA: RENAVAN : VALOR: 

------- -
VALOR POR EXTENSO: 

Muriaé 19 de ___ Outubr:_Q_ _ de 2022 

ASSOCIADO REPRESENTANTE 



j 'P,ote~utg 1'V 8AA!lll 44'1 OL 10, Q I ZON1' 4 MA"INGAIPíl 670 11 ~70 BAA~ll 
TEL (4-4) »10 8132/0800 2V1 22 ~1 CNPJ 12472 235/0001 i: 

UNl040!! MIN.t.$ GERAIS AV PREF ALBERTO MOUFV- 4221 OISlRIIO INOUOTRIAl CE JC LJ(h~M<, ,~7(,2 ~. 
WWW PROTl!AUTOBFV.llll COM 6R CONTATO@PROl CAU TOORA,ll COM 0P • 

TERMO DE ADESÃO · BENEFICIO DE PROTEÇÃO AO VEICULO 00 A6SOCIADO 
1 c<,.\'/F'ROl'I\IITARIO· 

MAACA 

C,HASSI: 

PL-KA 

V~LOR POR EXTENSO: 

CRLV/PROPRIETÁRIO: 

l\tARCA: 

CHASSI: 

PLACA: 

VALOR POR EXTENSO: 

TOTAL DA PROTEÇÃO: 

RS 402.120,00 
ASS!STÊNOA 24 HORAS: 

Pia.no diamante 
DANOS MATERIAJS: 

RS 120.000.00 
PROTEÇÃO PARA VIDROS: 

\ 1dro pL/ ~h,._,Ii=sa,._ _ __ _ 
COTA DE PARTIOPAÇÃO 

3¾ 

MODELO: 

RENAVAN: 

MODELO: 

RENAVAN : 

TETO MINIMO DO BOLETO MENSAL, MAIS RATEIO: 

R$ 1.688,02 

DANOS CORPORAIS: 

R$ 60.000.00 
APP R$50.000,00: 

Não 

PROTEÇÃO À TERCEIROS: 

R$ 200.000,00 

COR: 

ANO DE FAB/ M ODELO: 

VALOR: 

COR: 

ANO DE FAB/ M ODELO: 

VALOR: 

VENCIMENTO: 

Dia 20 - (30 Dias ) 
RASTREADOR CONFORME REG ULAMENTO: 

Contratação (Sill_!) 
DANOS MORAIS: 

R$ 20.000.00 
ASS. RESIDÊNCIAL: 

Não 

a U! "'a·vra- ca Aaesâo o ass.oc1ado declara ter ciê ncia e co ncordância pl ena qu e em caso d e RESTR IÇÕES ADMI NI STR ATIVAS/ BLOQUEIOS DIVE RSOS constante'i do 
r;J:...-:_-2· J :::n 'ofeiculo mscrn:os pera nte o Det ran com petente, a ind enízação re fere nte a furto, r oubo ou perda tota l some nte se rá procedida apos a regularização 00 

'"'°"""''"'-" e.ustente perante o Detran responsável pelo VEÍCU LO PROTEG ID O. NOS CASOS DE QUALQUER SI NISTRO DO TIPO PERDA TOTAL / ROUBO OU FURTO 
ê.:L,::, •E~UPEiUDO DE WIISTRO, LEILÃO OU COM CHASSI REMARCA DO, QUE SOFRE DEPRECIAÇÃO NO MERCADO DE VEÍCULOS POR CONSTAR PRESENTE NO 
én~>. '.:J '40 CRcVDO MESMO ESTA RESTRIÇÃO, A INDENIZAÇÃO DO VEÍCULO SERÁ FE ITA SO BR E O PERCE NTU AL DE 70% DO VALOR A SER INDENIZADO 

Muriaé 19 de de 2022 

ASSOCIADO REPRESENTANTE 
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TH MO 0 1 AOH ÃO · 0 1! PltOTl!ÇÃO AO Vl! ICULO DO AHOCIADO 

TERMO DE ASSOCIAÇÃO AO BENEFÍCIO DE PROTEÇÃO AO VEÍCULO DO ASSOCIADO 

Pelo presante termo de associação o Associado abaixo assinado. na qualidade de AsSOcíado optante 
00 

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETARIOS DE VE!CULOS AUTO~OTORES DO BRASIL - ~ROTEAUTO,,se as~ 
80 " programa" por esta criad~ em assembl~1a geral, denormnado _ CLUBE DE BENEFl~I_OS AO VEICULO DO 
ASSOCIADO. doravante denominados respectrvamente , como Assoc,ado e Clube de Benef1oos, têm entre 51 justo 

8 acertado o que segue: 

A relação entre as partes é regida pela lei n. 10.406/2002 e especialmente pelo "REGULAMENTO" do CWBE DE 
BENEFÍCIOS. 

o Associado declara para os devidos fins , que recebeu e está plenamente de acordo com o mencionado r~. 
0 qual acompanha o presente termo e encontra-se disponível para acesso no site www.proteautobíasíLcorn.br. 

Nos termos da cláusula Xlll.6 do regulamento, o Associado se compromete a rea lizar em dia o pagamento de 
suas obrigações perante o Clube de Beneflcios, ciente de que no primeiro dia útil em atraso, estará 
automaticamente suspenso dos benefícios conferidos pelo programa. 

Ainda em consonância ao regulamento, o Associado também está ciente e de acordo com as seguintes ãispoc..iç{,es: 

ril O BENEFÍCIO DE PROTEÇÃO AO VEICULO DO ASSOCIADO tem inicio após a assinatura do contrato, re.alízaçã(; 
e aprovação do laudo de vistoria prévia, pagamento da taxa de associação e cadastramento na base de as~05 
da PROTEAUTO. 

g O ASSOCIADO que inserir no programa veículo de valor superior a 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) tem o prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de sua associação, para contatar a empresa responsável pelo 
rastreamento, solicitar o agendamento e proceder a instalação do equipamento, sob pena de ser penalizado em SQ'h 
do valor do beneficio, conforme cláusulas V.6, V.8 e V.9 do regulamento. 

Nos termos da Cláusula Vlll.14 do regulamento, O BENEFÍCIO do programa poderá ser pago em cheque nominal 
cruzado. transação bancária ou através da reparação dos danos ocasionados no veículo, podendo ainda ser o 
associado indenizado, mediante a reposição do bem, por outro da mesma espécie e tipo, conforme tabela FIPE ou 
valor de mercado, respeitado em qualquer caso o limite descrito no termo de associação. 

!!: Os veÍQJlos provenientes de leilão ou recuperados de sinistro serão indenizados em 70% do valor protegido pelo 
programa, o qual consta no termo de associação, vide cláusula Vlll .4 do regulamento. 

Para veicutos de transporte de carnes (cavalo, câmara fria, truck e baú) e outros que demandam gerenciamento de 
risco, haverá EXIGE.NCIA DE GERENCIADORA DE RISCO, instalação de dois rastreadores. 

lil Nos termos da Cláusula XJV.1. B do Regulamento do Associado, caso este, faça uso do benefício de proteção veicu lar, 
durante os primeiros 12 (doze) meses de sua associação, deverá permanecer associado durante tal período, pelo que. 
sera no ato da indenização, descontado ou cobrado o valor faltante de ~ ~nsalidades aos 12 (doze) meses. 

O prazo para abertura de sinistro junto a PROTEAUTO é de 05 (cinco) dias úteis após a ocorrência do evento, 
coníofl'TK't cláusula IX.1 do regulamento. 

Para que o Associado optante da PROTEAUTO faça jus aos benefícios conferidos pelo programa, deverá cumprir 
todas as regras ólSpOStas em seu regulamento, sendo este atualizado pela mesma, conforme mudanças na realidade 
de seus associados e na legislação regente, estando toda e qualquer atualização disponível no site: 
WWW.PROTEAUTOBRASIL.COM.BR. 

/ / ASSOCIADO 

Murtaé 19 de Ou tubro d 2022 e _____ _ 

L 



f P,oleau~ 

,---~-
POSTO RWAR DE MU RIAE LTDA 
C.Cf- CN.CJ 

2 t.0 l 9..!26/000 l -67 

F. M. VENDAS ONLINE LTDA 
Av TV lnd1anâpoba, 82 • Loja 1 • Zona 08 • CEP: 87050-620 • Mat,iga!PR 

CNPJ· 29.722.363/0001-12 
TAXA DE CADASTRAMENTO AO BENEFICIO OE PROTEÇÃO AO VEÍCULO DO ASSOCIADO 

"-ÚJIJ:FO(.r,1,.0 

1666212086 

J ;xa13s4 ,,_. Vakw-po,E.xten1,0: 
RS l .688,02 Mil e seiscentos e oitenta e oito reais e dois centavos 

VALOR PAGO EM DINHEIRO 
'<,ia 

R:5 1.688,02 

VALORES PAGOS EM BOLETO 
Data. 

Data: 

Data: 

Data: 

1t3fcr 

------
Bandeira: j Número do Cartao: 

21
',á:;,réa taxa de adesào a:m a finalidade de custear as despesas de inclusão do veiculo na assistência 24 horas do 

:lBlef.oo de pn;úEção ao veiaJfo do associado, vistoria e outras despesas. 

_____ ___ ___ M_ u_ri_aé _ _!_Q_ de _ _ O_u_t_u_b_ro __ de 2022 

REPRESENTANTE 



-
,P,o~enu\g ASSOCIAÇÃO 005 PROPRIETÁRIOS OE VEICULOS AUTOMOTOR ES 00 8AASJL . PROTE.AtJlO 

AV PREF ALBERTO MOURA, 422 1 • OISTRI ro INDUSTRIAL , SETE LAGOAS . MG r;.q, 1~7';2 ,e; 
T(l ("4 ) J04011 lllXU,7J '1 OIV) H'ltWPMQl f..AU1(JttHAti,1LC'A)M~ C,.OHTA.f~,II IA:~•~ ',tJU;, 
CHECKLIST (ESTÉTICA DO CAMINHÃO) 

~R~ S,X,,,. Oo14 
NUMERO UN!Cr, 

_POSTQ RADAR DE MURIAE LTDA _ ____ _ 19/10/2022 1666212086 
Plo<;:u, 

~olkswagen/25.420 Ctc 6x2 Volkswagen 25-420 Constellation 6x2 2p PXG1~54 __ 

diesel_ e5 - LEGENDA OK = BOM F = FALTA A = AVARIADO Cí:lITIRAR FOTOS 

T;\NOUE 

QI( 
------

0K 

F(g! 

TETO 

0K 

ACíil 

CURIIJ.o06' 

0K 

Afg} 

GRADE 

0K 

fAAQ.DJR 

CI( 

LATERAL DIREITA @J 

LATERAL TRASEIRA VIDRO PORTA RETROVISOR 
1 O!( OK _______ ! __ OK 

0K 

F@ 

Plt.RAi.AMA ROCA ESTRIBO 
OK 0K OK 

AC61 FCíll A[íll 

FRENTE [Q] 
OUE!!RASOL 

0K 
PARA-BRISA 

OK 

A(QJ 

CURVÃOESQ 

/ -----JOK 

/ A(QJ 

CAPO 

PROTETOR CARTER FAROL ESO 

OK OK 

AI]! A[gj A(QJ Aríll ___ _, 

-•4i•#•1i#•ii!t-)IM@iâiii·• 
~~teria? ( ) Veículo funciona? ( ) 

~ : 

#~~--
¾iõ:i TE) /\SSINATURA MSTORIAOOR) 

ffi LATERAL ESQUERDA 
RETRO\llSOR VIDRO PORTA LATEP>l. T?Ata?>. 

OK OK 0K 

Al'.llJ A(ll) A!1ll 

OK 

AC6J 

ESTRIBO RODA PARAI.AMA RODA 
OK OK OK OK 

ACíll F[íll A(QJ F(QJ 

ffi TRASEIRA 
LANTERNA ESO 

OK 
1 

Aríl) r-\ 
PARACHOOUE 

OK 

ArílJ 

ffi ACESSÓRIOS 
EXTINTOR@ MACACO @ TRIÁNGULO(íl] 

OK OK OK 
--- -

F F F 

TACÓGRAFO[íll AR CONDIC C6J RÁDIO (ílJ 

OK 
1 

OK 
1 

OK _[ 
F 

1 F ___ I F ----

es.rv.>. 
0K 

ACiil 

P.OOC. 

OK 

F~ 

LANTERNA OIR 

OK 

A(ll) 

8'1GATE 

OK 

A(QJ 

CHAVEROOA @ 

OK 

F 

CRLV (DOC) CílJ 
OK 

F 

BANCO DIR @ 

OK 

A 



TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

poSTO RADAR DE MURIAE LTDA 

Rua AnlOnlo Gervllk, Sllv1, n• 
Jardim Primavere 
lnhlúma · MG. CEP: 35710,000 
Tct.: (44) ~166-m s 

inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o nº_.._21 ... a ..... 1 .... 9...,4...._26 ... 1 ... aa .... a .... 1-..... 6 ..... 2 ____________ _ 
com endereço na Rua/Avenida B11a Antero Lopes Carvalho rnoooyJA 68 116 KM 71 o 1 
nº s2s , Cidade/UF Muriaé · MG , CEP: . .;;.36;;..;8;.;;,84.;;_·.;;.;12;;.:4;..__ ___ _, 
doravante denominado (a) simolesmente 
PQSIQ RADAR DE MJ lRIAF 1 IDA 
CONSIDERANDO QUE celebrou Instrumento Particular de Contrato de Servíços de 
Rastreamento e/ou Monitoramento com ET DO BRASIL LTDA. (GRUPO TRACKER), inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 02.927.956/0001-69, com sede na Rua Federação Paulista de Futebol, n" TT7 

Várzea da Barra Funda CEP: 01.141-040, São Paulo/SP, no día 
19 / ] Q /20-22.; 

CONSIDERANDO QUE em função de mencionado contrato possui acesso à plataforma 
disponibilizada pelo GRUPO TRACKER que lhe permite extrair uma série de informações e emitir 
relatórios, visualizar ocorrências, criar cercas e regras tais como, mas não se limitando a: controle 
de horários, de eventos, de velocidade entre outros, definir comandos e monitorar o (s) veículo (s) 
para o(s) qual Os) os serviços foram contratados, relacionados no Anexo I; 

CONSIDERANDO QUE possui interesse em compartilhar o seu acesso à mencionada plataforma 
com ARL Representações Comerciais LTDA, inscrito (a) no CNPJ/CPF sob o nº 
09.588.217/0001-39, com endereço na Rua Antonio Gervasio Silva, nº 90, lnhaúma/MG, Jardim 
Primavera. CEP: 35710-000; 

Vem, por meio do presente, autorizar e requerer que o GRUPO TRACKER forneça um log in e 
senha de seu acesso à plataforma, doravante denominado de "espelhamento" para ARL 
Representações Comerciais LTDA. 

Em função dessa autorização 

eos:rn R.!.D.\R DE 11,UJBJA E I mA 
declara, ainda, ter plena ciência de que o GRUPO TRACKER não se responsabiliza por eventuais 
falhas de servidor e link de Internet, tampouco pelos danos oriundos do uso/divulgação das 
informações, e dados compartilhados em função do espelhamento da plataforma para ARL 
Representações Comerciais LTDA. Possui ciência, ainda, de que o GRUPO TRACKER não se 
responsabilizará por quaisquer atos de ARL Representações Comerciais LTDA decorrentes do 
espelhamento da plataforma, inclusive pela criação de outros usuários. 

Muriaé ,____ig__de. __ ...,o.1,Uut..,..uh ..... c...,_o __ de 20..22._. 

V 
A CONFORME DOCUMENTO COM FOTO 



1 

1 

1 

AAL RtpreMnt.çóH Comerclalw L TOA 
Rua Antonlo Gervaslo Silva, n• 90 . Jd P(imner, 

lnti.úma • MG - CEP: 35710,000 

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE ASSOCIADO/ CONSIGNATÁRJO 
DADOS DO CONTRATO 

1 Conjunto: Data Matricula: 
Ativação: 

DADOS DO ASSOCIADO 
Associado: POSTO RADAR DE MURIAE LTDA Nascimento: 

Celular: (32J 37224545 
CPF/CNPJ: 21.019.426/0001-67 Telefone: 
RG/IE: E-mail: Wesley.míguel@grupoconte.com 

ENDEREÇO DO ASSOCIADO 
1 Logradouro: Rua Antero Lopes Caivalho Bairro: Barra 

Número: 825 Complemento: RODOVIA BR 116 KM 71 0 
CEP: 36884-124 Cidade/UF: Muriaé/MG 

DADOS DOS VEICULOS 
1 Placa Renavam Chassi Marca Modelo Cor Ano 

ModlFab 1PXG1354 01075563140 953638273ER425656 Volkswagen/2 Volkswagen 25-420 Branca 2014/201 4 
5.420 Ctc-6x2 ConstellaUon 612 2p 

_dlesel_e5_ 

Declaro, para todos os fins de direito, estar ciente e autorizo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) ou, quem está indicar, 
instale o equipamento de rastreamento e monitoramento em regime de comodato, no meu veículo acima descrito, 
sendo tal equipamento de propriedade da ET do Brasil (Grupo Tracker). 

Declaro, ainda, na qualidade de associado da ARL REPRESENTACOES COMERCIAIS L TOA ME, que a partir deste 
momento passo a ser consignatário do equipamento de propriedade da ET do Brasil (Grupo Tracker), ora por ela 
disponibifJZado, razão pela qual me responsabilizo por sua conservação e eventual indenização no caso de extravio do mesmo. 

Autoózo que a ET do Brasil (Grupo Tracker) compartilhe quaisquer informações, sejam elas financeiras ou relacionadas 
à prestação de serviço de rastreamento e monitoramento, bem como que dê acesso ao gerenciamento do grid e 
visualização a ARL Representações Comerciais L TOA (Proteauto), enquanto estiver ativo na associação. Estou ciente 
ainda que é minha responsabilidade informar a ET do Brasil (Grupo Tracker) o término deste vinculo para <J 
gerenciamento do gTid e visualização a ARL Representações Comerciais L TOA seja cancelado. 

Comprometo-me a informar a ET do Brasil (Grupo Tracker) quando o veículo monitorado/rastreado sofrer qualquer 
ação externa e/ou interna que interrompa o funcionamento do rastreador, para fazer a revisão do equipamento 
(confoone tabela de preços abaixo). Se não for aberto evento junto a associação, ou o veículo passar por manuter,tão 
na parte elétrica/mecânica, que' afete o funcionamento do equipamento instalado, reconheço ser minha 
responsabilidade do pagamento da revisão nesses casos. 

i 

Em caso de saída da ARL Representações Comerciais L TOA, motivada por qualquer situação, comprometo-me a 
cumprir com todas as obrigações frente a ET do Brasil (Grupo Tracker), visto que, o meu vínculo contratual do serviço 
de rastreamento e monitoramento é com a ET do Brasil (Grupo Tracker) e. não com 'a ARL Representações Comerciais 
L!IJA. Caso opte por cancelar o serviço com a ET do Brasil (Grupo Tracker) neste ou em qualquer momento, estou 
oente da responsabilidade de entrar em cantata com a ET do Brasil (Grupo Tracker) e realizar o desmonte físico do 
eq~ipamento até 30 (trinta) dias, e a realizar o pagamento pertinente a tal serviço. Caso não solicite o desmonte -
flSlco, estou oent~ de que a ET do Brasil (Grupo Tracker) procederá com o desmonte virtual , com a correspondente 
cotrança. ~ou ciente, da responsabilidade do pagamento dos valores abaixo destacados, referentes aos serviços da ET do Brasil (Grupo Tracker), por mim contratados. 

• Desmonte Virtual: é quando não há devolução do equipamento em 30 dias após o cancelamento; 

• Taxa de domicílio: quando o associado exige um endereço para realizar o serviço; 

(ASSINATUR,'\CQ~ C U CONTAATO SOCIAL) 



os valores apmsentodos no 100010 obaixo sofrem ronJusto nnu:il 00 acordo com 
O 

IGPrvi 

OGIA TECNOL 

RF 
GP 

LOG/ 
s 
LBS 

_ - _!:OG M AX 

1 DESMONlE 
REVISÃO FISICOATÉ 

23 MESES 
RS 121,20 R$ 191,00 

._ RS 132.20 R$ 212 00 
RS 200 20 R$ 366,00 
RS 265,20 R$ 466 00 

DESMONTL 
VIRTUAL ATÉ 

- 23 MESES 

- R$ 220,00 
R$ 31_2100 _ 
RS 466 ao 
R$ 611 ,00 

Dl' SMONlL 
Fls1co A PArntR 

0(. 24 MESES 
r<$ 75,oo 
R$ 75,00 

R$ 1sô,oo 
R$_1~.oo _ 

UL&MOtn E 
VIRTUAL A PARTIR 

DE 24 MESES 
í<t, 99,üO 
H$175 00 
R$ 2':iO 00 
R$ 328 00 

A associação fica responsável pelo ~agame~to da ade~ã~ e da mensalidade _enquanto a placa estiver ativa na 
mesma, A partir do momento da mat1vação Junto a ass~c1ação, a responsabilidade do equipamento instalado 
passa 8 ser do cliente presente neste termo, sendo opcional manter o rastreador de forma Particular junto a ET 
do Brasil, ou prosseguir com o cancelamento do mesmo, arcando com o custo da desínstalaçao, conforme 
condições e valores supracitados, 

c entral de Agendamento Tracker: 011 4002 7002 (SP capital) / 0800 770 141 5 (demais localidades), 

central de Monitoramento Tracker: 0800 772 8476 - opção 2 

(ASSINATURA CONF OCUMENTO COM FOTO OU CONTRATO SOCIAL) 



AV BRASIL, 434 1 • ll l 10. 9 8 ZONM MARINGAIPR e701, ~70 8RASIL 
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TERMO DE COMPROMl880 E REaPONIABILIDADE CEAB& 
DADOS DO ASSOCIADO 

1 Associado: POSTO RADAR DE MURlAE LTDA • 
Nascimento: Celular: (32) 37224545 

J --fcjiFICNPJ: 2 l.0l 9.426/0001•67 Telefone: -
E-mail: Weslcy.mlgucl@,grupocontc.com ----· RGl1E: 

DADOS DOS VEICULOS 
1 Plac.a Renavam Chassi Marca Modelo Cor Ano Modlf ab 1 

PXGl35-I 010755631 40 953638273ER425656 Volkswagen/2 ' Volkswag,!n 25•120 Brani:a 2014/201 4 .420 Ctc 6x2 Constellallon 6x2 2p _dlcscl_eS 
1 . o presente tenno tem o objetivo de definir as obrigações do associado j~nto a CEABS, quanto a ínstalação do ras-
treador no(s) veículo(s) acima citado(s), de acordo com o contrato comercial firmado entre a Globo e a CEABS, acet-
ando a declaração de proponente que será assinada no ato da instalação, e dando ciência que: 
Reconhece a necessidade de garantir, no ato da contratação dos serviços, a relação com a placa, assumindo qualque( 
responsabilidade por eventual inexatidão de referida garantia; 
Aceita assinar o(s) documento(s) que lhe será(ão) apresentado(s) no ato da instalação do equipamento, aíest.ando sua. 
inequívoca ciência quanto ao serviço executado, podendo ainda se fazer representar por terceiro autorizado, medíal1te 
prévia indicação da pessoa responsável ou, ainda, autorizando-o no ato da instalação, assumindo, em ambos os 
casos, as obrigações contratuais em relação aos respectivos placa e equipamento; 
Informar, no ato da contratação dos serviços, o nome e o telefone das "pessoas de emergência", que serão contatadas 
em caso de suspeita de sinistro ou qualquer outra situação emergencial, bem como providenciar a sua substituição, 
sempre que julgar necessária; 
Zelar pela integridade do equipamento e devolvê-lo à CONTRATADA em caso de rescisão, resilição ou término da 
vigência do Contrato, por qualquer motivo, ou, ainda, da perda total ou substituição da placa. No caso de inutilização 
do equipamento por motivo imputável ao associado e/ou terceiro que utilize a placa e/ou, ainda, na hipótese de o asso-
ciado se negar a devolver o equipamento ou não o fazer na data estipulada, a CONTRATADA poderá acionar judicial-
mente o associado para ressarcimento dos prejuízos causados; 
cadastrar, após a instalação e habilitação do equipamento, o Login e Senha junto ao site da CONTRATADA ou através 
da Central de Atendimento, para ter acesso aos serviços contratados; 
Responsabilizar-se pelo fornecimento do seu login e senha a terceiros, estando ciente que, de posse deste, poderá a 
pessoa solicitar através da central de Atendimento ou do site da CONTRATADA, serviços e produtos adicionais àque-
les contratados, os quais serão faturados ao associado; 
Informar antecipadamente a venda da placa, solicitando a sua troca junto à CONTRATADA mediante reinstalação do 
equipamento, ou a transferência da titularidade do Contrato ao novo proprietário. Em ambos os casos o associado 
deverá enviar à CONTRATADA o requerimento específico devidamente assinado de modo a efetivar a solicitação -
enquanto não atendida a exigência, os serviços continuarão a ser prestados e o pagamento dos mesmos será devido; 
Disponibilizar à CONTRATADA, de fonna imediata, a placa para realização de manutenção nos equipamentos sempre 
que a CONTRATADA informar a constatação de problemas com relação ao rastreamento e/ou aos equipamentos, 
estando ciente que eventuais sinistros ocorridos com a placa durante o período em que a CONTRATADA aguarda dis-
ponibilização para execução da manutenção não poderão ser atribuídos como sua responsabil idade, tampouco serão 
realizados quaisquer descontos nas faturas e/ou mensalidades dos serviços contratados, referente ao aludido período; 
Soficitar a retirada/desinstalação do equipamento e apresentar a placa no(s) local(is) indicado(s) pela CONTRATADA, 
ou confonne definido pela equipe de agendamento da Central de Atendimento, ou ainda, no local solicitado pelo 
próprio associado, desde que seja região com atendimento técnico, para execução do serviço. 
Após sua inativação junto a associação, caso o associado não disponibilize o veículo e não devolva o equipamento no 
p<azo máximo de 30 (trinta) dias a contar do término da vigência do contrato, ou, ainda, da venda ou substituição da 
placa, conforme aplicável, será interpretada como opção pela aquisição do equipamento, dando ciência e aceite 
manto à cobrança do valor deste, estando a CONTRATADA expressamente autorizada a converter automaticamente 
0 comoclato em compra e venda, e emitir a nota fiscal e respectivas fatura e duplicata no valor do equipamento corre-
spondente. 

Muriaé 19 de de 2022 

Assinatu saciado conforme documento com foto 


